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A lvlesa da Cãmara lvlunicipal de Con gonhas, no uso rle su

as atribuições legais, flaz saber que a Cãmara Municipal aprovou e eIa
promulga o seguinte Decreto Legislativo, nos termos da Lei Complemen-

tar n9.16, de 08 de julho de 1.986,
D E C R E T A:

Art. ls - D artigo le do Decreto Legislativo n9.L09/t
86, de 0I - 12.86, passa a viger com a se gu inte redação:

trArt. Is - 0 subsidio do Prefeito Municipal será cal-
culado de conflormidade corn o artigo ?6, da Lei Complementar nQ Jr de

2A.L2.?2, cont as modificações que Ihe floram introduzidas peJ.o artigot
2s da Lei Complementar ne.ló, de 08.07.86rr.

Art. 2s - Fica revogado o parágralo único do artigo I

29 do Decreto Legislativo nsIug/86, de 0I.I2.86.
Art. fs - 0 presente Decreto Legislativo entra em ,:

gor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitcs à data de 09

de jr:Iho de I.986.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Congonhas, /

aos dez dias do mãs de dezembro de mil novecentos e oltenta e seià.


